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LEI MUNICIPAL Nº 424, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a divulgação no carnê de IPTU, no âmbito de Taboleiro Grande/RN, os números de centrais para denúncias de violência contra a mulher (ligue 180), de violações de 

direitos humanos (Disque 100) e de valorização a vida e prevenção ao suicídio (ligue 188) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande deverá divulgar em Seu carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) os números de centrais para 

denúncias de violência contra a mulher (Ligue 180), de violações de direitos humanos (Disque 100) e de valorização a vida e prevenção ao suicídio (ligue 188). 

Art. 2º - A implantação do disposto nesta lei dar-se-á de forma progressiva, subordinada à existência de condições técnicas e à sua viabilidade econômica, a critério do Executivo. 

Art. 3º - Fica a critério da equipe técnica de tributos da prefeitura Municipal o local adequado para alocar as informações indicadas no Art. 1º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 30 de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 383, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Elza Maria do Nascimento, no dia 01 de outubro de 2021, ao Centro Avançado de Oncologia - CECAN, localizado na v. Miguel Castro, 1355 - Nossa Sra. de Nazaré, Natal - 

RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09/06/2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 384, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor FRANCISCO EDVALSON BESSA JÚNIOR, portador do CPF: 876.291.604-10, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de outubro de 2021 a 30 de outubro de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 385, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador do CPF: 009.290.724-56, ocupante do cargo de Gari, pertencente ao quadro de 

pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, durante o período de 01 de outubro de 2021 a 30 de outubro de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 386, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Chefe do Setor Técnico e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o senhor, MÁRCIO ALVES DO NASCIMENTO, do cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor Técnico, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 387, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Assessor de Políticas para a Juventude e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - - Exonerar, a senhora, GISELLY ANDREZA ARAÚJO, do cargo público de provimento em comissão de Assessor de Políticas para a Juventude, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 388, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Diretor de Unidade Hospitalar e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - - Exonerar, a senhora, DALVIMA BESSA DE FREITAS, do cargo público de provimento em comissão de Diretor de Unidade Hospitalar, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 30 dias do mês de setembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010201/2021  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADO: POSTO SEGUNDO MELO LTDA.    

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato nº 010201/2021, para acrescentar o quantitativo de 250 litros de gasolina 

Aditivada, perfazendo o valor de R$ 1.535,00 (hum mil, quinhentos e trinta e cinco reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor do Termo Contratual, alterando o montante de 

R$ 182.300,00 (cento e oitenta e dois mil e trezentos reais) para R$ 183.835,00 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e cinco reais), a fim de dar continuidade ao abastecimento da 

frota deste Município, conforme especificações e quantitativos previstos na Cláusula Primeira do Termo de Contrato originário do Pregão Eletrônico nº 001/2021-CPL, objeto 

do Processo Administrativo nº 04010301/2021-PMTG.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: – Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, através das seguintes Dotações Orçamentárias, Exercício de 2021, Ação 8001.103010020.1.80 – Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), Fonte 121421000 – 

Transferência SUS Bloco de Custeio – COVID-19, Ação 8001.103010019.2.36 – Manutenção das Ações de Atenção Básica, Fonte 1214000 – Transferência SUS Bloco de Custeio,  Ação 

8001.3010020.1.78 – Incremento Temporário as Ações do Programa de Atenção Básica - PAB, Fonte 1214000 – Transferência SUS Bloco de Custeio, Classificação Econômica 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo, , e Subelemento 3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Quinta do Termo de Contrato ora aditado.    

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 30 de setembro de 2021  

ASSINANTES:  

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA– PREFEITA MUNICIPAL  

MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTANTE DO FMS   

SUEUDO BESSA REGIS – SOCIO DA CONTRATADA  
 

EXTRATO DE RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010203/2021  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADO: POSTO SEGUNDO MELO LTDA.    

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato nº 010203/2021, para acrescentar o quantitativo de 250 litros de gasolina 

Aditivada, perfazendo o valor de R$ 1.535,00 (hum mil, quinhentos e trinta e cinco reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor do Termo Contratual, alterando o montante de 

R$ 818.250,00 (oitocentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais) para R$ 819.785,00 (oitocentos e dezenove mil, setecentos e oitenta e cinco reais), a fim de dar continuidade ao 

abastecimento da frota deste Município, conforme especificações e quantitativos previstos na Cláusula Primeira do Termo de Contrato originário do Pregão Eletrônico nº 001/2021-CPL, 

objeto do Processo Administrativo nº 04010301/2021-PMTG.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução do presente Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2021, Ação 2001.41222.2.2 – Manutenção do Gabinete da Prefeita, Fonte 100100 – Recursos Ordinários, Ação 5001.201224.2.5 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Fonte 100100 – Recursos Ordinários, Ação 7001.1545115.2.22 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Fonte 100100 – 

Recursos Ordinários, Ação 6001 1236112.2.8 – Manutenção das Atividades da Educação Básica, Fonte,1111000 – Receita e Impostos e Transferência - Educação, Ação 6001 

1236112.2.10 – Manutenção das Atividades da Educação – Ensino Fundamental – FUNDEB 40%, Fonte 1113000  – Transferência do FUNDEB 40%,  Ação 6001.1236114.2.13 – 

Manutenção do Programa Salário Educação, Fonte 112000 – Transferência do Salário-Educação, Classificação Econômica 3.3.30.30.00 – Material de Consumo, Subelemento 

3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Quinta do Termo de Contrato ora aditado.   

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 30 de setembro de 2021  

ASSINANTES:   

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA– PREFEITA MUNICIPAL  

SUEUDO BESSA REGIS – SÓCIO DA CONTRATADA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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